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OFICIO Nº 558/2015-GAB, Estância Velha, 05 de agosto de 2015.

Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA E CONSOLIDA A LEI MUNICIPAL Nº 937, DE 17 DE JUNHO DE 2004, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA -CMPD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Tal modificação se faz necessária, pois Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência passará a ser alocado na Secretaria Municipal da Saúde (art.3);

Ainda, dentre seus componentes, foi acrescida a participação de um representante dos estudantes da educação pública municipal (art. 5, inc. I, alínea "f"), da mesma forma que foram incluídas condições para o exercício do cargo de conselheiro (art. 5, § 8);

Por fim, foi modificado o artigo para incluir a participação de pessoas deficientes, inclusive menores, nas reuniões do Conselho para fins de vivência, cultura e aprendizado (art. 9-A).
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente.

                                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                Prefeito Municipal 

A Sua Excelência.

Sra. Neila Becker
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI Nº. 070/2015

Altera e Consolida a Lei Municipal nº 937, de 17 de junho de 2004, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência -CMPD, e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:                      

Art. 1º- Fica autorizado o Executivo Municipal a criar o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência - CMPD e Fundo Municipal, órgão de caráter permanente, articulador, opinativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador da política de valorização, atendimento, defesa e preservação, em todos os níveis, dos direitos individuais e coletivos da pessoa com deficiência.
Art. 2º -São atribuições do Conselho:

I - assessorar, apoiar e atuar na definição de estratégias e programas de atendimento e defesa das pessoas com deficiência no Município, sem prejuízo das funções dos Poderes Executivo e Legislativo;

II - sugerir aos poderes constituídos, à sociedade civil organizada e à comunidade em geral, ações, posturas e melhorias que facilitem e incentivem as pessoas com deficiência a integrarem-se de forma plena ao convívio social;

III - garantir a participação da população com deficiência para que possa exercer seu papel de cidadão, encetando esforços para atenuar o preconceito e a discriminação de que são alvo as pessoas com deficiência;

IV - manter intercâmbio com entidades internacionais, federais, estaduais e conselhos municipais congêneres, visando à difusão e à promoção da defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

V - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe sobre os fatos que constituem objeto da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 3º- A dotação orçamentária do CMPD é de atribuição do Poder Executivo Municipal, dentro da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 4º -O Conselho, articulado com o Poder Executivo poderá elaborar plano de aplicação para o Fundo Municipal do CMPD, oriundo de doações de pessoas físicas e jurídicas, do Governo Federal, Estadual e multas.

Art. 5º- O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência será constituído de 11 (onze) membros, a saber:

I -06 (seis) representantes titulares, indicados pelo Poder Executivo Municipal, sendo:

a)1 (um) representante vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b)1 (um) representante vinculado à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social;

c)1 (um) representante vinculado à Secretaria Municipal da Saúde;

d)1 (um) representante vinculado à Secretaria Municipal da Administração;

e)1 (um) representante vinculado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Preservação Ecológica.

f)1(um) representante dos estudantes da educação pública municipal, cuja solicitação para nomeação deverá ocorrer no prazo de até 60 dias, contados da data da publicação da presente Lei.

II -05 (cinco) representantes de entidades não governamentais:

a)1 (um) representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE/EV;

b)1 (um) representante da Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Estância Velha;

c)1 (um) representante do Lions Clube de Estância Velha;

d)1 (um) representante do Rotary Clube;

e)1 (um) representante do Conselho Tutelar.

§ 1º- Os Conselheiros representantes do Poder Executivo, e seus suplentes, serão indicados pelo Prefeito Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação para nomeação e posse do Conselho. 

§ 2º- Os Conselheiros representantes das entidades elencadas no inciso II serão indicados por estas, em igual prazo, nos termos do § 1º retro.

§ 3º- Estão impedidos de participar do Conselho: os Vereadores, o Prefeito, o Vice-Prefeito, bem como os candidatos a cargo eletivo.

§ 4º- Na hipótese de algum conselheiro, titular ou suplente, quiser se candidatar a cargo eletivo, deverá renunciar ao cargo de Conselheiro em até 120 (cento e vinte) dias, que antecedam o pleito eleitoral, devendo a entidade a qual represente, indicar membro para sua substituição.

§ 5º-Compete ao Prefeito Municipal proceder à nomeação e posse dos conselheiros, obedecida à origem das indicações.

§ 6º- O exercício do Conselheiro é considerado de relevante interesse público e não será remunerado.

§ 7º- O mandato dos Conselheiros terá duração de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

§ 8º -É condição para ser Conselheiro(a) Municipal contar com 18 (dezoito) anos de idade completos na data da nomeação, salvo na condição de emancipado, aos 16 anos de idade.

Art. 6º -As deliberações do CMPD serão tomadas por maioria simples de votos, desde que atingido o quorum de metade mais um dos conselheiros eleitos, presentes na votação.

Art. 7º- O membro do Conselho que faltar, sem justo motivo, a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) alternadas, no período de um ano, perderá automaticamente o cargo.

Parágrafo único. Ocorrendo a perda do cargo de algum conselheiro, o CMPD imediatamente comunicará à entidade ou ao Poder envolvido, solicitando a indicação de um novo representante.

Art. 8º- O CMPD reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que necessário ou conveniente.

Art. 9º - O CMPD escolherá dentre seus membros, na primeira reunião de cada gestão, sua Diretoria, composta de Presidente, Vice-Presidente e Secretário Geral.

§ 1º As atribuições da Diretoria serão especificadas no Regimento Interno do Conselho.

§ 2º O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, concomitantemente com o período previsto no artigo 5º, § 7º, sendo permitida uma reeleição.
Art. 9A º - Poderão participar das reuniões de que trata o artigo 8º desta Lei pessoas deficientes, inclusive menores de idade, para fins de vivência, cultura e aprendizado, sem direito a voto.
Art. 10 - A primeira reunião do CMPD será convocada pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei.

Art. 11- O CMPD elaborará seu Regimento Interno, no prazo de 90 (noventa) dias, após a primeira eleição do Presidente, Vice-Presidente e Secretário.

Art. 12- Ficam revogadas as Leis Municipais nº 937, de 17 de junho de 2004; nº 1.571, de 05 de agosto de 2010; e nº 1.679, de 12 de abril de 2011.
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em

                                                                               José Waldir Dilkin

                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração

